
REQUERIMENTO Nº 9/2026 

Requeiro ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor
competente, que seja realizado estudo técnico e vistoria na ponte
localizada na comunidade de João Ferreira.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido se justifica pelo fato de que, com o passar
dos anos, a ponte vem sofrendo desgaste significativo em sua
estrutura, além de permitir a passagem de apenas um veículo
por vez, o que dificulta o tráfego e coloca em risco a
segurança dos usuários.

Ressalta-se ainda que a passagem de água no local já não é
suficiente, principalmente em períodos de chuvas mais

intensas, ocasionando acúmulo de água, risco de alagamentos
e maior comprometimento da estrutura da ponte, afetando
diretamente a população que utiliza a via diariamente.

Diante disso, requer-se que seja avaliada a necessidade de
melhorias na vazão da água, bem como a reforma adequada da
ponte ou a construção de uma nova estrutura, com dimensões
que atendam às demandas atuais, garantindo segurança,
mobilidade e melhores condições de acesso à comunidade.

Câmara Municipal de Coronel Pacheco, 2 de março de 2026.

RAFAEL ALBERTO MOURÃO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PP
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Câmara Municipal de Coronel Pacheco - MG - Praça Carlos Chagas,
nº: 54, 36155-000

e-mail: secretaria@coronelpacheco.cam.mg.gov.br - Tel.: 3232581208
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